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IOLA CARDOZO NA CERQUEIRA PINHEIRO JOÃO PEDRO LA 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022 / 2022 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA. 

CONTRATADO: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMÂNCIO 

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA GORETE BEZERRA DOS 
SANTOS, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE 
EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS 
CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

CPF N°: 476.311.045-49 

RG. N°: 04872105-06 

ENDEREÇO: RUA OLHOS D'ÁGUA, N° 182, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA. 

VALOR R$: 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE 
R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE 
JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR 
PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO MERCADO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE GESTORA : 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE : 2.021- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÀO PARA 
PROCEDER A REFERIDA DESPESA. 

AUTORIZO 

Presidente Pref ito 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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SECRETARIA  

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Praça Marechal Deodoro N°26 9  
Conceição da Feira - BA 

Conceição da Feira, 31 de Janeiro de 2022. 

Oficio 025/2022 

Secretaria de Planejamento e Finanças 

Setor de Licitação 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a solicitação 

de inclusão do contrato no Beneficio de Aluguel Social a partir de 01 de Fevereiro de 

2022, pelo período de 90 (noventa) dias, da demandatária abaixo relacionada, 

conforme Lei Municipal de Beneficio Eventual 530/2010. 

Maria Gorete Bezerra dos Santos 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos os votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente; 

jeal2114-.  

e 

Maria Alves Dias 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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Mi TIA 

CERAS 
CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DO ALUGUEL SOCIAL 

Solicitação de Aluguel Social: Maria Gorete Bezerra dos Santos 

Valor do Aluguel: R$ 250,00  

DN: 09.03.1963 RG: 02.877.607-07 CPF: 377.694.995-34  

Endereço: Rua Francisca Bispo da Conceição, n° 30  

Telefone para contato: (75)982398973  

Situação Econômica: ( ) empregado (x ) desempregado ( )aposentada ( )pensionista 
( ) outros  

( ) autônomo 

Bolsa Família: SIM ( x ) NÃO ( ) Renda Familiar: R$ 90,00  

Quantos membros na família: 01 

PARECER SOCIAL 

De acordo com a Lei de Beneficios Eventuais do Município, Lei n° 530/2010, no Art. 30  diz 
que "O beneficio eventual se destina aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de arcar 
por conta própria com enfrentamento de contingencias sociais, cuja ocorrência provoca riscos 
fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros". 
Nessa perspectiva, a provisão do auxílio-moradia arrefeceria temporariamente as fragilidades e 
insegurança no que se refere ao provimento de outras necessidades básicas, dirimindo possíveis • riscos ao do grupo familiar. Diante disso se faz necessário a solicitação do Aluguel Social, a 
partir de 31 de janeiro de 2022. Sendo que esse contrato é valido por 03 (três) meses. 

Conceição da Feira. BA. 31 de 01 de 02-04x2a1 

SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Praça Marechal Deodoro N°26 9  
Conceição da Feira - BA 

• 
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necessidade, através do preencfrilrneq 
ç. snuiária. 
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Art. 22. O beneficio eventu Aa-ifor 1110,, . 
assistência social em pad 4 
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eventuais; •••••••..g "• 

•• 

.•• 
...,9 • • .9 e • • 

IV - filtros. 

Art 26. No cas 
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Art. 28. Compete •Municfplq, 
seguintes diretrizes; 'kw;-tv'•-• •w•-0,  dweE~takdadatp de'Age ia Social 

I - estimar a quantidade de 1):Ints1iclos a serem concedidos durante cada exercício financel 

II - coordenação geral, a oPeracionalização, o acompanhamento, a avaliação da presta 
dos benefícios eventuais, beftt como seu financiamento; 

Praça Marechal Modere N° 26.Ceatro, Coneelgo da Feira — BA CEP — 44.320-000 
Tel. (75) 3244 3800 /iFox (75) 3244-3802/ Entalis prefeltura@conceicaodarefra.ba.gov.br  
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III — manter uma recepção na Secretaria Municipal de Assistência Social com uma Assister 
Social, para o atendimento, acompanhamento, concessão, orientação dos benefici 
eventuais; 

IV — realização de estudos á realidade e monitoramento da demanda para constar 
ampliação da concessão; 

V — expedir as instruçõrês Jsitiir forra 
operacionalização dos bem 04433entuar 

A . 

uivo que registrará 
s e para aferição c 
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IV — definição da % a ser cerre ná'otcP Nxp os benefícios  
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VI — a secretaria muffigtal-.24ansi stit.lialotaft 
requerimentos Já efetuaid4s imitãr 1404 es'i I 
carências da população; 
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VII— articular com a rede".  
e as políticas setoriais a 
membros, indivíduos e 
social em programas, prot? atos 
geração de renda. 

Art 27. Compete ao Conl" . • ••,...• 
I — informar sobre Irregular4M•ia-011te : 
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1.341:‘ artiekátnte3 nefícios eventuais; 

II — avaliar e reformular, set ie i;sío, a r-eutaie  . 
dos benefícios eventuais; , • 

4; 

I I " analisar e aprovar a lei 
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des não govemament 
dania das famílias, sc 

ai, através da insers 
ades em atividades 

VI — estabelec lua% 
benefícios even " 
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Vill — promover ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação 
benefícios eventuais assim cd,rno os critérios para sua concessão. 

Art. 28.* Compete ao Estado definir sua participação no co-financiamento dos beneficie 
parti de: 

Praça Marechal Behdnro N°26 Cntro, Conceição da Feira — BA CEP — 44.320-000 
Tel. (75) 3244 3800 / (75) 32444802 /Email: prefelturaigkoneelestodateira,ba.gotbr 
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I — Identificação dos benefiCios implementados em seus municípios, verificando se 
mesmos estão em conformidade com as regulamentações específicas; 

— levantamento das situaçÕes de vuinerabilidades e riscos sociais de seus municipic 
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bengo % do valor água 
Valor (R$) 

32,97 

Especificação 

CONS. AGUA 7 m3 

Cloro 

I Min.0,2 mgf) 

4 

0042 
0042 

,0042 

NOTA FISCAL ICONTA DE ÁGUA EJOU ESGOTO 
CNPJ 13.504.67510001-10 INSC. EST. 00665571 
4° Av. n° 420, Centro Administrativo da Bahia - CAB  
CEP 41.745-002 ,Aff4twkw  

Matrícula 
062512749 

II II o 11 II II II 11 

NOTA FISCAL! CONTA DE ÁGUA EiOU ESGOTO 
CNN 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 

4° Av. n° 420, Centro Administrativo da Bahia - CAB 
CEP 41.745-002 

Orbl . 0068. 2. 0002. 0030. O 

Período de consumo N°. Hidrômetro 
118/11/21 a 18/12/21 1A208425936 

Nome! Endereço para entrega 
VALTER AMANCIO DE SOUZA 
RU FRANCISCA BISPO DA CONCEI, 00030 
CENTRO 44320000 CONCEICAO DA FEIRA 

Cod.Leitura Leitura Atuai Leitura Anterior D ias /Cons ata/Leitura Data! Emissão 

1 
 133 I 126 I 30 if/12/21 118/12/21 

Endereço da Ligação , 

RU FRANCISCA BISPO DA CONCEI, 00030 
CENTRO 44320000 CONCEICAO DA FEIRA 

Consumo dos últimos meses em (m3) 

Unidades de Consumo- UCimóvels) 

,.91,1_„.-...105,:tiãlf .;ltí 
Consumo Médio Mensal - Ligação 

1 

Parâmetros 

Padrão da Portada 
MS 291412011  
N° de Amostras -  Rede 
Exigidas 

Analisadas 
"'ri Em conformidade 

g Significado da tabela no vens da mota 

O 

Escherichle 
Cnii  

Ausente 

0042 
0042 
0042 

Offilfkr 

Água flumeteda 
com teor mâximo 
permitido de a@ 
1,5mg9. de flúor 

(") 

redifi2F 

COFINS 

0010 
0042 
0040 

Cidade Mês/Ano dv Vencimento Total apagarem R$ 
0045 11/2022 4! 19/01/22 32,97 

82610000000-7 32970047820-2 62512749012-0 24000000000-2 
1 

Rot Leitura Inscrição 

000000000 10045. 01. 0068. 2. 0002. 0030. O 

Código Débito Automático 

Mês/Ano 
1/2022 

R o 

Consumo 
ATE 6 MIN 
7 A 10 
TOTAL 

6 31,72 31,72 
1 1.25 1,25 
7 32,97 

01/2022 
12/2021 
11 /2021 

1 

 10/2021 
09/2021 
00/2021 

Faixas de Cons(m3) VaNdin3) UC VL. Total. 

Cor 

15UH 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMANCIO 
CPF: 476.311.045-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:05:03 do dia 13/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/04/2022. 
Código de controle da certidão: 1F73.7F79.32135.CD90 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMANCIO 
CPF: 476.311.045-49 
Certidão n°: 1861901/2022 
Expedição: 18/01/2022, às 16:14:44 
Validade: 16/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMANCIO, inscrito(a) no CPF 
sob o n° 476.311.045-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida:3 e 2.ey'etões: endtCtstjus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/01/2022 11:23 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20220486075 

NOME 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXVO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

476.311.045-49 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27/01/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativarpt 
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0237 
MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
TRIBUTOS 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 - CENTRO 
CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 
FONE(S): (75) 3244-3819 CNPJ/MF: 13.828.371/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 000018/2022 

Proprietário(s): 
VALTER AMANCIO DE SOUSA CPF/CNPJ: 120.552.805-97 

Inscrição Imobiliária: 01.04.008.0029.001 CPF/CNPJ: 120.552.805-97 

Endereço: RUA DA FONTE S/04, 30 NÃO INFORMADO. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA - CEP: 44320-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO IMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
********************************************************************************************************************************** 

********************************************************zw************************************************************************ 

********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************** 

Esta Certidão foi emitida em  18/01/2022 com base no Código Tributário Nacional. 

Certidão válida até: 19/03/2022 

Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado. 

Código de controle da certidão: 7100041602 

11 1 1 1 1 
Emissor: JAMILY 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

1 1 II 1 



Oi‘ 
`113V2:19 00 VAI11:213032 V01190d3U 

596T -to -9I 
OINBWIO-S-VN 30 VIVO 

4w4E 
• 

\ 
_ 

617:75170'TTESZV' 
1U - AWld 109 Ai ynpvli 4,13 

SO 3D S31VS SOdWVD kg 'SVD'D : .. 
- \ WIÓILIO 00(1 

3D vgyniv -, 
) :  - -3cràirtanivN 

' 'SIVNOW 30 VIUVW VNV J: - 

vsnos 30 01113ÉN OINOINV 
-oy'Svilid 

00,e 00$ 

OIDNVWV vsnos 30 0WN0D0S. 00 VINVW 
2VdON 

TOZ-90-6T OYSIO3d)(3.30 V1N4 , 0-50I ZZ 17.0 
1VNOIOVN 0121011):1d31 O 0C1011N3 vanyn 

• 
WVDIdI.L5V-ld OyN 

0113W0tiO3d OVOV3NIIN301 30 0101115N/ 
V3I-180d ¥0035 tr0 V121V.1.32103S 

VIHVEI va OOVIS3 - \ 

{Net 1 D.O ONVINI 

£9/90/6Z 3a 914L 0N13.) 0. c=OXIMN 30V01.1.N301 30 krt1131dV0 

• 

4 



AlE O MIN 
7 A 10 
11 R 15 
TOTAL 

6 31.12 31.12 
4 1.25 5,00 
2 8,88 17,78 

12 54.48 

01/2022 

12/2021 
11/2021 
10/2021 
09/2021 
08;2021 

Cloro Eschet
i
chla 

15UH r;5;CLUT,.. Min.0,2 mg/I 

itO4L Cor 

Ausente 
o 

1 

1 1 1 11 I1 11 1 II 1 11 11 11 1 1 II 11 li 

NOTA FISCAL! CONTA DE ÁGUA FJOU ESGOTO 
CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 

4 Av. n' 420, Centro Administrativo da Bahia - CAB 
CEP 41.745-002 

UfflooDRIftAutomáfim Cidadedv mserktio 
0045 10045.01.0019.2.0002.0182.0 
MeslAno Período de consumo N°. Hidreu tro 
1/2022 1 18/1 1/21 a 18/12/21 A19S460970 

Nome Endereço para entrega 

VALTER AMANCIO DE SOUZA 
RU OLHOS DAGUA, 00182 
CENTRO 44320000 CONCEICAO DA FEIRA 

Codleitura Leitura Atual Leitura Anterior 'pias /Cons ata/Leitura Data ! Emissão 

1 

 199 
1

187 
 

30 8/12/21 118/12/21 
Endereço da Ligação 

RU OLHOS DAGUA. 00182 
CENTRO 44320000 CONCEICAO DA FEIRA 
Faixas de coros (m3) Valor(m3) UC VL.TotaL Consumo dos últimos meses em ( ma) Consumo , 

Unidades de Consumo - UC Ornáveis)  

Pegglgffle 
19/01/22 

Especificação 

CONS. AGUA 12 m3 

d'Pe 2-0001 

DECRETO FEDERAL N' 5.440/2005 

Consumo Médio Mensal- Ligação 10 

E40010 % do valor água 
Valor (R$) 

54,48 

Parâmetros 

Água %afetada 
com tomo 
pennit)do do elé 
1,5mgrl. de lioor 

(") 

Padrão da Portaria 
MS 2914/2011  
N° de Amostras - Rede 

qoLi  . ,  

Exigidas 0010 
Analisadas 0042 
Em conformidade 0040 

0042 0042 
0042 ,•í'00 0042 
0042 0042 

Si• grfficado tra tabela no verso da mota 
(r) 

4 a' 

IN (Dá AÇO:5,0E eis 
• 4B19.1.,A0 • •• • . 

COPINS • • 

t• t$111417;.'rA'f-MBASA:'flifi7fillA.. QUE. NAO. .11ECEDC. PAGAMENTO. . , . , . . 
23 E 't4IRS','POI3?-illEICGOE5P.ItrY 

, 
' • •-' 

21hA.1•104táIg-11 4.3j1.10-.;é,1011.10404M5M1,0itá,i'- 
•• 

ONAOM1470.0MM17.0MANA00WM~OSAMIMIO

• 

RES 

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA EVITE DANIFICA-LO 

C SB NOTA FISCAL! CONTA DE ÁGUA EIOU ESGOTO 
CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 
4' Av. n° 420, Cenho Administrativo da Bahia - CAB 
CEP 41.745-002 

Rot Leitura Inscrição 

000000000 10045.01.0019.2.0002.0182.0 
Cidade Ws/Ano 
0045 11/2022 

82650000000-3 54480047820-5 62499998012-8 23000000000-3 

Matricula 

062499998 
dv Vencimento Total a pagar em R$ 
3 I 19/01/22 54,48 



República Federativa do Brasil  
REGISTRO CIVIL 

<<; 

Campos Sales 

do Registro Civil 

Certidão de Casamento 
CERTIFICO que, sob -.o n°  '383 , à ns.  63 e v , do livro 

n° de Registro de Casamentos, v:e rifiquei constar que no dia  25  de 

jUffilo de 19  86 foi feito o casamento de  VALTER A1LA.NCIO DE SOU  
SA e MARIA 'DO SOCORRO DE SOUSA, 

contraído perante o Juiz  Ci  Paz Francisco Assis de Oliveira. 

  

e as testemunhas  FranciSeo Neto 

de Morais2  Maria de Lourdes da Silva Genival Amancio Souza e 
Maria da Conceição costa Souza, 

Ele,- nascidoelnirnbUraria,.,  Campos Sales 9  Estado do Cear& 

aos  06  de janeiro de 19 53. 

Estado/Território de  a  eEr 

Comarca de Campos Sales 

Município de 

Distrito de Itagu 1.> 

MARIA DA PENHA BARRETO 

Oficial MAIOR 

r te,  q 0"1440 

:" 'tre) etwe 

profissão 

Cear, 

lavrador , domiciliadoem Itag-tg-Campos Sales r  
, filho de Mo e1 Amancio de Sousa 

- 
e de Rosa Maria da Conceiçaee 

Ela, nascida em Cedro, lauaba r  Estado do Cearlt..„ 

aos 16  de janeiro de 19 65 

profissão  dOrja45tiCa , domiciliada em Itagu. , Campos Sales, 
Cear4, 

e de Ana Maria de Morais. 
, filha de  Antonio Roberto de Sousa 

a qual passou a assinar-se  MARIA DO SOCORRO DE SOUSA .̀ "IANCI°" 
O regime do casamento 6 da Comunhão Parcial de Bens. 

Foram apresentados os documentos a. que se refere o art. 180 n°  Ip  

do Código Civil Brasileiro. 

Observações : N enhuMae  

IID  III e IV. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ita -Campos Sales-CE ,  07  de abril de 19 990 

Recmheço a pi,,mn 
[ 

(.M~- -e-t-L-L,  
OFICIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

*PUBLICA: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  022/ RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N2  039/2022: ALUGUEL 

SOCIAL DA SRA. MARIA GORETE BEZERRA DOS SANTOS, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO 

DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 

MUNICÍPIO. 

REDE GERAL SERVICOS 
LTDA:08241186000182 

ef •••=4=10115541.,,à1111•61.......11.11~ 

INÉ •••••••11 

IMPRENSA OFICIAL 
UMA GESTÃO LEGAL 
E TRANSPARENTE 

  

 

Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 

Tel: 753244-3800 
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SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022 / 2022 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 
orBREZA. 

CONTRATADO: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMÂNCIO 

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA GORETE BEZERRA DOS SANTOS, A QUAL FOI 
CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E 
ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO 
COM A LEI 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

CPF N°: 476.311.045-49 

RG. N°: 04872105-06 

ENDEREÇO: RUA OLHOS D'ÁGUA, N° 182, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA. 

VALOR R$: 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 250,00 (Duzentos e 
cinquenta reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA PELO FATO 
gip MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO 
nrERCADO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE GESTORA : 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE : 2.021- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÀO PARA PROCEDER A REFERIDA 
DESPESA. 

AUTORIZO 

Conceição da Feira, 01 /02 / 2022. Conceição da Feira, 01 / 02 / 2022. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca; 26, Centro Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a):TOão Pedro Labriola Cardozo 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N° 039/2022. 

CONTRATO DE LOCACAO DE IMOVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, ESTADO DA BAHIA E A Sra. MARIA 
DO SOCORRO DE SOUSA AMÂNCIO. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 14.785.860/0001-
92, instalado à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro, Conceição da Feira — Estado da 
Bahia, neste ato, representado por sua Secretária a Sra. MARIA ALVES DIAS, brasileira, maior, capaz, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e a Sra. 
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMÂNCIO, portadora do CPF. n° 476.311.045-49 e RG 
04872105-06, residente e domiciliada no(a) RUA OLHOS D'ÁGUA, N° 182, CENTRO, 
CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA, doravante denominado simplesmente LOCADORA, celebram o 
presente para reger-se na forma da Lei 8.666/93, e alterações imposta pela Lei n° 9.648/98, e de acordo 
com as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —  Objeto: ALUGUEL DE UM IMOVEL SITUADO NA RUA 
FRANCISCA BISPO DA CONCEIÇÃO, N° 30, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, 
REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA GORETE BEZERRA DOS SANTOS, A 
QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES 
REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A 
LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS deste município. 

CLAUSULA SEGUNDA — Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou 
benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes. 

CLAUSULA TERCEIRA — O locatário devera encaminhar ao locador todas as notificações, avisos ou 
intimações dos poderes públicos que forem entregues a destinação da locação, não constituindo o decurso 
de tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma. 

CLÁUSULA QUARTA — Interposição do Contrato: Este Contrato se regerá pelas normas do direito 
público, notadamente as da Lei 8.886/93, suplementadas pela Lei do direito privado e através da Dispensa 
de Licitação n° 022/2022. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem prazo de vigência de 01/02/2022 a 01/05/2022, 
podendo, a critério das partes, ser renovado por igual ou superior período, mediante aditivo contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — O LOCATARIO receberá mensalmente pela LOCADORA a quantia de R$ 
250,00 (Duzentos e cinquenta 
, reais), que será pago até o dia quinze do mês subsequente. 

CLÁUSULA SEXTA — Valor, Dotação e Empenho: Este Contrato tem o valor global de R$ 750,00 
(Setecentos e cinquenta reais) e as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

UNIDADE GESTORA : 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.021- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

CNP1 N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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CLÁUSULA SÉTIMA — O presente é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser 
modificado ou rescindido unilateralmente pelo Ente Público, nos seguintes casos: 

MODIFICAÇÃO — para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do contratado previstos no presente contrato. 
RESCISÃO — nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666/93; 
AMIGÁVEL — por acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 79, 
sem culpa do contratado, este fará jus aos benefícios previstos no parágrafo 5° do art. 79 da Lei de 
Licitações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Fica estabelecido a multa de 30% (trinta por cento) do valor mensal do 
contrato a parte que descumprir o presente contrato, sem prejuízo da execução das parcelas vincendas. 

CLÁUSULA OITAVA — As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira, 
Estado da Bahia, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente contrato. 

Estando ambas as partes de comum acordo com as cláusulas deste contrato, assinam o mesmo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição da Feira(BA), 01/02/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PR (MOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA 
MARIA ALVES DIAS 
Secretária 
Contratante 

1 do  
'MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMÂNCIO 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CNP.' N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : Locação 

Resumo do Objeto :ALUGUEL DE UM IMOVEL SITUADO NA RUA FRANCISCA BISPO DA 
CONCEIÇÃO, N° 30, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL 
SOCIAL DA Sra. MARIA GORETE BEZERRA DOS SANTOS, A QUAL FOI CONTEMPLADA 
POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERAB1LIDADE SOCIAL E 
ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS. 

Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

inciso X, da Lei 8.666/93. 

UNIDADE GESTORA : 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.021- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

Contratado : MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMÂNCIO 

Processo Administrativo : 050/2021 

N° do Contrato : 039/2021 

Valor Total do Contrato : R$ 750,00 

Valor a Pagar por Mês : R$ 250,00 

Vigência do Contrato : De 01/02/2022 a 01/05/2022. 

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS 

Assina pela Contratada : Maria do Socorro de Sousa Amâncio 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n* 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Araújo Guerra Juli 

Secretário d inistraç'do e Ordem Pública 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Eu, Julian° de Araújo Guerra, Secretário de Administração e Ordem Pública da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, 
que o Extrato da Dispensa de licitação n° 022/2022 e o Resumo do Contrato de locação no. 
039/2022, com a Sra. MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMÂNCIO,  foram publicados 
conforme o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos. 

Conceição da Feira-Bahia, 09 de fevereiro de 2022. 

CNP.) N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PUBLICA: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 022/ RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N2 039/2022: ALUGUEL 

SOCIAL DA SRA. MARIA GORETE BEZERRA DOS SANTOS, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO 

DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO. 

REDE GERAL SERVICOS 
.LTDA:08241186000182 
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Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo • 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 

Tel: 75 3244-3800 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : Locação 

Resumo do Objeto :ALUGUEL DE UM IMOVEL SITUADO NA RUA FRANCISCA BISPO DA CONCEIÇÃO, N° 30, 

allENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA GORETE BEZERRA DOS 
'ANTOS, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE 

SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS. 

Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

inciso X, da Lei 8.666/93. 

UNIDADE GESTORA: 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.021- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

Contratado : MARIA DO SOCORRO DE SOUSA AMÂNCIO 

rocesso Administrativo : 050/2021 

N° do Contrato : 039/2021 

Valor Total do Contrato : R$ 750,00 

Valor a Pagar por Mês : R$ 250,00 

Vigência do Contrato : De 01/02/2022 a 01/05/2022. 

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS 

Assina pela Contratada : Maria do Socorro de Sousa Amâncio 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1  Tel: 75 3244-38001' • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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